
Requerimento Nº 1808/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto a Secretaria de Desenvolvimento 
Social e o Conselho Tutelar, PARA QUE SEJAM REALIZADOS 
ESTUDOS VISANDO À IMPLANTAÇÃO DE UM PROGRAMA 
DE ATENDIMENTO ITINERANTE DO CONSELHO TUTELAR 
NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social e o Conselho 
Tutelar, para que sejam realizados estudos visando à implantação de um programa de 
atendimento itinerante do Conselho Tutelar nos bairros do Município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A presente solicitação tem como objetivo aproximar os serviços de proteção à criança e 
ao adolescente da população, por meio da realização de atendimentos periódicos em bairros 
mais afastados, comunidades com maior vulnerabilidade social e regiões com dificuldades de 
acesso aos serviços públicos.

 O atendimento itinerante poderá ocorrer em escolas, unidades de saúde, centros 
comunitários, CRAS, associações de bairro e demais espaços públicos adequados, oferecendo 
orientações, acolhimento, encaminhamentos e esclarecimentos sobre os direitos das crianças e 
adolescentes, bem como recebimento de denúncias e acompanhamento de famílias em situação 
de vulnerabilidade.
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 Muitas famílias enfrentam dificuldades de acesso aos serviços públicos em razão da distância, 
falta de transporte, limitações financeiras ou até mesmo desconhecimento sobre os canais de 
atendimento disponíveis, nesse contexto, a implantação de atendimento itinerante do Conselho Tutelar 
representa importante medida de aproximação entre o Poder Público e a população.

 A presença do Conselho Tutelar nos bairros permitirá maior alcance das ações de 
proteção social, facilitando a identificação precoce de situações de negligência, violência 
doméstica, evasão escolar, abuso infantil, trabalho infantil e demais violações de direitos 
envolvendo crianças e adolescentes.

 Além disso, a iniciativa contribuirá para fortalecer a confiança da comunidade nos órgãos 
de proteção, ampliar o acesso à informação e promover atendimento mais humanizado e 
preventivo às famílias em situação de vulnerabilidade.

 O atendimento descentralizado também poderá auxiliar na redução da subnotificação de 
casos, incentivando denúncias responsáveis e garantindo maior rapidez nos encaminhamentos e 
acompanhamentos necessários.

 Diante da relevância do tema e da importância de fortalecer a proteção integral das 
crianças e adolescentes no município, solicito que sejam realizados os estudos técnicos viáveis 
que possam contribuir positivamente para a implantação deste projeto.
 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de maio de 2026

Marina Dornellas – UNIÃO - VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=JJ8P02H4C47T16J4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: JJ8P-02H4-C47T-16J4
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